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Projeto no PGR

Montagem de estruturas metálicas

Acesso em telhados

SPIQ na NR-18

Escada fixa vertical

Equipamento de guindar

Grua

Montagem e desmontagem de andaimes

Ancoragem

Andaime suspenso

Plataforma de cremalheira

PEMT

Cadeira suspensa

Cabos
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Fixa de uso coletivo

Fixa vertical

Portáteis

ESCADAS



ESCADA FIXA 
VERTICAL
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É obrigatória a utilização de 
SPIQ em escadas tipo vertical 

com altura superior a 2,0m

Gaiola é SPIQ?

SPIQ: sistema de ancoragem + elemento de ligação + EPI 
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ANDAIM
E EPLATAFORMA DE 

TRABALHO

ANDAIME SIMPLESMENTE 
APOIADO1

ANDAIME SUSPENSO2

ANDAIME SUSPENSO 
MOTORIZADO

3

PLATAFORMA DE TRABALHO 
DE CREMALHEIRA

PLATAFORMA ELEVATÓRIA 
MÓVEL DE TRABALHO

CADEIRA SUSPENSA

4

5

6
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ser projetados por profissionais legalmente habilitados, de acordo com as 
normas técnicas nacionais vigentes.
ser fabricados por empresas regularmente inscritas no respectivo conselho 
de classe. ser acompanhados de manuais de instrução, em língua portuguesa, 
fornecidos pelo fabricante, importador ou locador.
possuir sistema de proteção contra quedas em todo o perímetro, conforme 
subitem 18.9.4.1 ou 18.9.4.2 desta NR, com exceção do lado da face de 
trabalho.possuir sistema de acesso ao andaime e aos postos de trabalho, de maneira 
segura, quando superiores a 0,4 m de altura.
ser montado conforme projeto elaborado por profissional legalmente 
habilitado.ter superfície resistente com forração completa, antiderrapante, nivelada e 
com travamento.
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MANUAL 
DEMONTAG
EM

PROJETO 
DEMONTAG
EM
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N o  ca so  d o s a n d a im e s 
sim p le sm e n te  a p o ia d o s 

co n stru íd o  e m  to rre  ú n ica  
co m  a ltu ra  in ferio r a  4 vezes 
a  m en o r d im en são  d a  b ase  
d e  a p o io ,  f ica  d isp en sad o  o  

p ro je to  d e  m o n tagem ,  
d e ve n d o  n e sse  ca so ,  se r 

m o n ta d o  d e  a co rd o  co m  o  
m a n u a l d o  

fa b rica n te /im p o rta d o r/lo ca d
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Quando da utilização de 
andaime simplesmente 

apoiado com a interligação 
de pisos de trabalho, 
independentemente da 

altura, deve ser elaborado 
projeto de montagem por 

profissional legalmente 
habilitado.
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Os andaimes devem possuir 
registro formal de 

liberação de uso assinado 
por profissional qualificado 
em segurança do trabalho 
ou pelo responsável pela 
frente de trabalho ou da 

obra.
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